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	INDICATIVO
	Nº 02/2026

	Autoria 
	VEREADOR: GILMAR JOSÉ ESTEVAM DA SILVA

	Destino 
	PREFEITO MUNICIPAL- SECRETARIA DE OBRAS



EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E A SECRETARIA DE OBRAS, A REALIZAÇÃO DE PATROLAMENTO NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE ÀS LOCALIDADES DE PEDROSOS, CERVEJA, CAMPESTRE, ATÉ A COMUNIDADE DE ÁGUA AZUL.
      O Vereador da Câmara Municipal de Salitre- CE, VEREADOR, no uso de suas atribuições legais e com o fundamento na LOM, Art. 73, II faz saber que apresenta ao Plenário para apreciação e envio ao Prefeito Municipal o corrente INDICATIVO, para que sejam adotadas as providencias junto aos setores competentes, conforme Art. 73 § 2°, da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE SALITRE.

[bookmark: _Hlk83917187]- O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E A SECRETARIA DE OBRAS, QUE DETERMINE À SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO NA ESTRADA QUE INTERLIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE ÀS COMUNIDADES DE PEDROSOS, CERVEJA, CAMPESTRE, ESTENDENDO-SE ATÉ ÁGUA AZUL.
JUSTIFICATIVA
A PRESENTE INDICAÇÃO ATENDE ÀS REIVINDICAÇÕES DOS MORADORES DAS REFERIDAS LOCALIDADES, TENDO EM VISTA QUE A ESTRADA ENCONTRA-SE EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS, COM BURACOS, DESNÍVEIS E DIFICULDADES DE TRÁFEGO, ESPECIALMENTE NO PERÍODO CHUVOSO. A RECUPERAÇÃO POR MEIO DO PATROLAMENTO É ESSENCIAL PARA GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE MOBILIDADE, SEGURANÇA NO TRANSPORTE ESCOLAR, ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA E DESLOCAMENTO DOS MORADORES QUE UTILIZAM DIARIAMENTE A VIA. 



Átrio da Câmara Municipal de Salitre/CE, em 13 de Fevereiro de 2026.
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VEREADOR – PSB
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CNPJ nº 12.466.447/0001-30TEL/FAX – 88-3537-1030
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